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Ata da Reunião do Colegiado do Campus Nilópolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio de Janeiro. Aos dezenove dias do mês de novembro de 2019, às 14 horas e 30 

minutos, o presidente deste Colegiado, o professor e Substituto Oficial do Diretor Geral do campus 

Nilópolis, THIAGO MATOS PINTO, dá início à reunião. A servidora DANIELLE MACHADO redige a ata. 

Estão presentes os seguintes membros, do referido colegiado: ELINE DECCACHE MAIA, GISELLE 5 

CARINO LAGE, BARBARA CAMPOS RODRIGUES, FÁBIO CARLOS MACEDO, ALBERTO CARLOS CARDOSO, 

FABIANA DA SILVA CAMPOS ALMEIDA, JORGE CARDOSO MESSEDER, RAFAEL ALENCAR BANDEIRA, 

GUILHERME SIEGFRIED VERGNANO, JOSIANE BORGES PACHECO. 

O Diretor THIAGO MATOS inicia a reunião com o seguinte ponto de pauta – I) INFORMES – a) EDITAL 

INTERNO Nº13/2019 – FOMENTO A EVENTOS DE EXTENSÃO – o período de inscrições das propostas 10 

será prorrogado, mas os demais prazos do referido edital serão mantidos; b) CALENDÁRIO 

ACADÊMICO 2020 – o documento já foi confeccionado, mas aguarda homologação da Reitoria, para 

divulgação; c) COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 25 ANOS DO CAMPUS NILÓPOLIS – a data da 

comemoração foi alterada para o dia 03 de dezembro de 2019. O DIRETOR THIAGO reforça a 

necessidade de participação de toda comunidade acadêmica no evento. I) SOLICITAÇÃO DE 15 

AFASTAMENTO PARA PÓS-GRADUAÇÃO NO PAÍS – o servidor ALEXANDRE MAIA DO BOMFIM, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior solicita afastamento para realização de uma 

pesquisa de pós-doutoramento no Programa de Pós-graduação em Educação (PPGEdu), da 

Universidade Federal de Pernambuco, no período de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.  

A Coordenação do PROPEC é favorável ao afastamento do servidor, sem a contratação de professor 20 

substituto pois os professores do campus comprometeram-se a assumir as disciplinas ministradas pelo 

servidor. Antes de colocar em votação esse ponto de pauta é solicitado que conste em Ata as 

seguintes considerações: a) essa é a primeira solicitação de afastamento após a divulgação do Decreto 

9991, de 28 de agosto de 2019. Desse modo, apesar de ter sido publicada uma nota da Reitoria, não 

está claro como se dará o fluxo. Sendo assim, o campus seguirá com a tramitação normal 25 

(encaminhamento do processo para DGP, após aprovação do Colegiado) e aguardará demais 

procedimentos da Reitoria; b) Apesar do Colegiado do PROPEC ter sido favorável ao afastamento sem 

a contratação de professor substituto, o cargo ocupado pelo solicitante que é de Professor de 



Página 2 de 2 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CAMPUS NILÓPOLIS  

 

Colegiado do Campus Nilópolis 
Estabelecido Instrução Normativa nº 080 de 03 de setembro de 2014 

 
 

 
 
 

Magistério Superior não dá direito a essa contratação; c) Mesmo a equipe comprometendo-se a 

assumir as disciplinas, a liberação do professor solicitante só pode ocorrer quando for publicada a 30 

portaria de afastamento; d) o lançamento/alteração de férias é de responsabilidade exclusiva do 

professor solicitante, sendo necessário informar o período solicitado à Coordenação do Curso e 

Diretoria de Ensino. É importante esclarecer que professor substituto contratado não cobre o período 

de férias do professor titular. Após as considerações, o pedido de afastamento do servidor é votado. A 

decisão é: Por unanimidade, o pedido de afastamento do servidor é aprovado. Não havendo mais 35 

nada a tratar nesta reunião, o Substituto Oficial do Diretor Geral e presidente deste Colegiado THIAGO 

MATOS, declara-a encerrada às 14 horas e 50 minutos. Eu, Danielle Machado da Costa Anjos, Chefe de 

Gabinete, lavro a presente ata, que será assinada pelos membros titulares do Colegiado presentes 

nesta reunião, como consta na lista de presença em anexo. 


